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CONTRATO N". 216/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 

RW EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA, CONFORME AS DISPOSIÇÕES 
SEGUINTES: 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2024,0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

- MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. 009.200.150/0001 13, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n° 
710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de 
Assis, N° 93 - Canadá, Barra do Corda — MA , Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE 

RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N 

Altam ira, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANLk 

PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante 

denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a empresa R.W. EMPENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 28.718.762/0001-47, com sede e foro Caxias —MA, na 
Rua Aniceto Cruz n° 420 Sala 01, bairro Ponte, CEP 65.607.560, no Estado maranhão e Inscrição 

Estadual sob o n° 126853673, neste ato representado pelo seu sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER 

DE SOUSA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, Carteira de Identidade n° 0307535920068 SESP-

MA, CPF n° 042.640.043-73, residente e domiciliado na Rua Aniceto Cruz n° 420, bairro ponte, CEP 
65.607-560, Cidade Caxias, no Estado Maranhão, TEL (99) 98106-2928, e-mail: 

rwempresariPhotmail com, doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a 

homologação, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE PREÇO N" 16/2023, conforme Processo 

Administrativo n° 2.361/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer 

parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com as normas 

da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as 

partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 

DE PREÇO n" 16/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 
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Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma da Unidade de 
Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do municípi dr irra do 
Corda - MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara 
que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 
representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA pela 
realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de RS 450.741,53 
(quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos), que 
representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada 
independente da transcrição: 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda — MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de 
mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
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5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda — MA, relativamente ao objeto rato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos poderes 
para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda — MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidos neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda — MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 16/2023. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 
Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 

110 das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE

RECURSO 
FONTE 

10.301.1017.2078.0000 FUNDO DE 
SÁUDE 

3.3.90.39 2078 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 SEC. DE 
SAUDE 

3.3.90.39 2025 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
— MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices Nacionais, 
calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da revista 
"Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 
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R = V(I — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, pro 

rata dia;1= índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [ I - Io Io ] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da Construção Civil — Coluna 
35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços seria 
realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contratados, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme cronograma 
físico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 
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11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assina~"

11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § P' do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por Sr. Pedro I2or Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59, e Sr. Rubens Guimaraes Lemos CPF n° 604.852.153-73, designado pela 
contratante, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do 
controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 

contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, em 
toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, dentro 
do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais sanções 
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos serviços 
que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 
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II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitein anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratual s. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será cobrada 
multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 30 da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
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15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequ tratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Ari. 77, da Lei Federal 8.666'93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, nos 
casos: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da , do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
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obrigatório de de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçoes 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

e 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII — Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

io III _ Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 
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16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 

deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 

mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 

do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda — MA e sob a sua inteira e exclusiva 

responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 

valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda — MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 

sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, 
assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos referentes 
às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será pennitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação 
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 

• 
\. • 



EltAFIWIA DO COROA 

c, , * 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório, concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 

adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

h) . Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o Plano 
de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro da 
TOMADA DE PREÇO N° 16/2023. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 
a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÂO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 50% (cinquenta por cento), previstos no parágrafo 10, do art. 
65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO 11016/2023, devidamente homologada, por 
despacho datado de  / e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual 
está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
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20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda — MA, com renúncia de qu o por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

JOANQQRN1IRO SOUZA 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Barra do Corda — MA, 25 de j nho de 2024. 

*Á. * /4
/..i-4/... 

FEL TOPIMI ES VIEIRA 
Secretaria runicip, de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

RAIMUNDO Assinado de forma digital 
por RAIMUNDO WAGNER 

WAGNER DE DE SOUSA 

SOUSA SILVA:04264004373 
Dados: 2024.06.25 10:54:33 

SILVA:04264004373 -03'00' 
R.W. EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n'' 28.718.762/0001-47 
RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

r(Inti tia ,12irria jailfrn cee intei 

NOME/CPF: ya.3-60 

NOME/CPF: ô3 4 g r)/ 3 7 6-
o 

L 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA 

SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 216/2024 

Trabalho, bosP040 no.C1 a • 
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TOMADA DE PREÇO 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 2.361/2023 — Barra do Corda/MA. Objeto Contratação de empresa especializada 

para a execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro 

Araticum, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. TOMADA DE PREÇO 16/2023. Contratado R.W. 

EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 28.718.762/0001-47, neste ato representado pelo seu 

sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. ° 

09.200.150/0001-13. Valor: de R$ 450.741,53 (quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e quarenta e um reais e 

cinquenta e três centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Projeto Atividade: 2078. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 

contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: Secretária 

Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de 

Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°02/2024 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n°176/2023. TERMO ADITIVO 

N° 02/2024, Contratado: EL SHADAY REVENDA DE AGUA E GAS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 21.323.157/0001-28, neste ato 

representada pela senhora PAULO CESAR ALVES LOBO, inscrito 

no CPF n° 012.070.863-98. Contratante: Secretaria Municipal 

de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 

Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°.176/2023, 

alterando o valor do contrato inicial do Valor: RS 734.020,00 

(setecentos e trinta e quatro mil e vinte reais), para 

acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte 

e cinco por cento) do contrato global, no valor de RS 23.157,50 

(vinte e três mil, cento e cinquenta e sete reais e 

cinquenta centavos). DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 

junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: 

Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: B6MNY7BDH14TJI1719939607K9TE16MWK 

EXTRATO DE CONTRATO n° 221/2024 
CONCORRÊNCIA 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.035/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço de reforma e ampliação da escola 

Unidade Integrada José Nogueira Arruda, localizada no bairro 

Cerâmica, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. 
Concorrência N° 03/2024/MA. Contratado B. DO N. ALMEIDA 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 04.820.287/0001-57, neste ato 
representada pelo (a) Sr. BERGLEY DO NASCIMENTO ALMEIDA. 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor: de R$ 2.500.099,00 (dois milhões, 
quinhentos mil, noventa e nove reais): DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura 
do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de junho de 2024. 

ASS: RAIMUNDO DE ASSIS MENDES CARG: Secretário Municipal 

de Educação de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES 

VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra 

do Corda/MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: OMQVYVQJP14EA01719939 6372 XPIVGI9S 

EXTRATO DE CONTRATO n° 217/2024 
CONCORRÊNCIA 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.076/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de Pessoa (s) Jurídica (s) para prestação 

de serviços da Reformas de pontes de madeira na zona rural 

do município de Barra do Corda - MA. Concorrência N° 
04/2024/MA. Contratado A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, inscrito 
no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65, neste ato representada 

pelo (a) Sr. ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO. Contratante: 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

secretaria Municipal de Planejamento, Orçame 

Município de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0 

de R$ 716.810,11 (setecentos e dezesseis mil, oitocentos e dez 

reais e onze centavos). Conforme discriminado abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 26.782.1003.1015.0000- Elemento de 

Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 1015. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de 

assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de junho 

de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de 

Barra do Corda/MÁ. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

4?6,st no 

Valor: 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: JJUGQHR0214EXP17199396661R97M2AFD 

EXTRATO DE CONTRATO n° 216/2024 TOMADA DE 
PREÇO 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.361/2023 - Barra do Corda/MA. 

Objeto Contratação de empresa especializada para a execução 

dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa 

Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana 

do município de Barra do Corda - MA. TOMADA DE PREÇO 
16/2023. Contratado R.W. EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 28.718.762/0001-47, neste ato representado 

pelo seu sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. ° 

09.200.150/0001-13. Valor: de R$ 450.741,53 (quatrocentos e 

cinquenta mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
três centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2 078.0000-

Elemento de Despesa: 3.3,90.39 Projeto Atividade: 2078. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de 
assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de junho 
de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: Secretária 

Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura 
de Barra do Corda/MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: NGAEP1M146LV1719939691SIMPEVUV8 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO 44/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 20 de 

JUNHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, POR LOTE, 

nos termos da Lei n°14.133/2021. Lê-se: I A Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de 
apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, com critério de julgamento, POR ITEM, nos termos 
da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de JULHO de 

dom.barradocorda.ma.gov.br 2/4 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 216/2024 

TOMADA DE PREÇO 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2.361/2023 — Barra 

do Corda/MA. Objeto Contratação de empresa 

especializada para a execução dos serviços de 

reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora 

Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana 

do município de Barra do Corda - MA. TOMADA DE 

PREÇO 16/2023. Contratado R.W. EMPENDIMENTOS 

E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNN n° 

28.718.762/0001-47, neste ato representado pelo seu 

sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. 9

09.200.150/0001-13. Valor: de R$ 450.741,53 

(quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e quarenta 

e um reais e cinquenta e três centavos): DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2078. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 

2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 

contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de junho de 

2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: 

Secretária Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. 

ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário 

Municipal de I nfraestrutura de Barra do Corda/MA. 
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CONTRATOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CON-
TRATO N" 019/2021. PROCESSO N° 2024.1600.00387. CON-
TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins-
crita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Luis, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edificio Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20.CON-
TRATADO : EMPRESA ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição fi-
nanceira integrante da rede arrecadador de tributos estaduais, inscrita 
no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, neste ato representada por 
Maria Amélia Gomes da Silva portadora do CPF n° 088.758.888-33 
e Pedro Flores Bastos portador do CPF n° 409.956.458-41..Objeto 
: Rescisão amigável com base no art. 79, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, que demandava a prestação de serviços tributos através 
de Guia Nacional de Recolhimentos de Tributos Estaduais — GNRE. 
As partes dão por terminado o contrato de que trata a cláusula pri-
meira, nada a mais tendo a reclamar, a qualquer título c em qualquer 
época, relativamente ás obrigações assumidas no ajuste ora rescindi-
do, dando quitação recíproca.. MARCELLUS RIBEIRO ALVES 
Secretário de Estado da Fazenda. 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2023-SEDES. O Governo do 
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social - SEDES, inscrita no CNPJ/MF n° 02.940.097/0001-
48, e a empresa B1OLAVSEC SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
tf 37.509.784/0001-98, celebram o Contrato n° 09/2023-SEDES. 
OBJETO: Prestação de serviços dedetização/desinsetização, des-
ratização, descupinização, controle populacional de aves-pombos e 
sanitização, desinfecção e higienização de áreas internas/externas 
— Regional São Luís. VALOR: O valor total do contrato é de R$ 
31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: A despesa correrá à conta da dotação orçamentária 
08.122.0411.4457, Fonte 1.500.101000.- Recursos Não Vinculados 
de Impostos, Elemento de Despesa 33.90.39.78 — Limpeza e Conser-
vação. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, 
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme pre-
visto na Lei Federal n" 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Lívio Jonas 
Mendonça Corrêa - Secretaria de Desenvolvimento Social (CON-
TRATANTE); Pedro Keile Arantes Alves - Biolavsec Serviços de 
Higienização e Impermeabilização De Móveis LTDA (CONTRATA-
DA). DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2024, 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Resenha n° 309/2024 — Contrato n°041/2024 — Processo n° 0001753 
.110000943.0.2024. PARTES: A DEFENSOR1A PÚBLICA DO ES-
TADO DO MARANHÃO, CNPJ n° 00.820.295/0001-42, por meio 
do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA FADEP, CNPJ n° 22.565.391/0001-24 e ITP INDUSTRIA, 
COMERCIO E SERVIÇOS DE TUBOS & PERFIS LTDA, CNPJ 
09,176.584/0001-25. OBJETO DO CONTRATO: este Contrato tem 
por objeto a aquisição de 01 (uma) unidade administrativa modular 
adaptada da DPE/MA, com 03 (três) módulos adaptados em estrutu-
ras metálicas, cada um deles medindo 12,00 metros de comprimento 
e 2,50 metros de largura e 2,85 metros de altura, a ser instalada no 
município de Arame/MA. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. DO VA-
LOR: o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a est 
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Éjos  1 
Contrato correrão na UG: 080901, Programa de Trabalho re 03 092 
0623 6004 023332; Elemento de Despesa n°44.90.52.99 Outros Ma-
teriais Permanentes e Fonte: 1.7.59.107000. DA VIGÊNCIA: o pre-
sente Contrato terá inicio na data de sua assinatura e findar-se-á no 
dia 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024. ASSINATU-
RAS: Defensoria Pública do Estado do Maranhão: Gabriel Santana 
Furtado Soares - Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão. 
e pela empresa, o Sr. Marcelo Santiago Silva. ARQUIVAMENTO: 
Pasta.— Resenhas 2024. São Luís, 04 de julho de 2024. Jéssica Côrtes 
Fonseca de Andrade — Assessoria Juridica/DPE-MA. 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SÃO LUÍS 

RESENHA DO CONTRATO DE COMPRA N° 06/2024. PARTES: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Luís e SCIEN-
TIFIC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI. DATA 
DO CONTRATO: 04/07/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
n° 14.133/2021, com fulcro no art. 75. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO n ° 006/2024 OBJETO: Aquisição de Kits de reagentes im-
portados para processamento dos exames coletados no Programa de 
Triagem Neonatal — Teste do Pezinho da APAE de São Luís. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato entrará em 
vigor na data de sua assinatura e findar-se-á com a entrega final dos 
produtos ora contratados. VALOR R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Emenda parlamentar através 
de TERMO DE CONVÊNIO N°02/2024/ SEMUS, celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde de São Luis e a APAE São Luís/MA. AS-
SINATURA: Contratante: Arionildes da Silva e Silva Presidente, 
Contratada: Sr. Brasilio Kodama — Representante Legal. São Luís, 05 
de julho de 2024. Emanuele Garcia Costa M. de Paulo Gestora do 
Contrato. Arionildes da silva e Silva Presidente APAE de São Luís. 
RESENHA DO CONTRATO DE COMPRA N° 07/2024. PARTES: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Luís e SCIEN-
TIFIC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EMELT. DATA 
DO CONTRATO: 04/07/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
n" 14.133/2021, com fulcro no art. 75. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO n ° 007/2024 OBJETO: Aquisição de Kits de reagentes im-
portados para processamento dos exames coletados no Programa de 
Triagem Neonatal — Teste do Pezinho da APAE de São Luís. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato entrará em 
vigor na data de sua assinatura e findar-se-á com a entrega final dos 
produtos ora contratados. VALOR R$ 324.850,00 (trezentos e vinte 
e quatro mil oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Emenda parlamentar através de TERMO DE CON-
VÊNIO N° 01/2024/ SEMUS, celebrado entre a Secretaria Munici-
pal de Saúde de São Luís e a APAE São Luis/MA. ASSINATURA: 
Contratante: Arionildes da Silva e Silva — Presidente, Contratada: Sr. 
Brasilio Kodama — Representante Legal. São Luís, 05 de julho de 
2024. Emanuele Garcia Costa M. de Paulo — Gestora do Contrato. 
Arionildes da silva e Silva Presidente APAE de São Luís. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA -MA 

EXTRATO DE CONTRATO n°216/2024. TOMADA DE PREÇO 
16/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1' 2.361/2023 Barra 
do Corda/MA. Objeto Contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nos-
sa Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do 
município de Barra do Corda - MA. TOMADA DE PREÇO 16/2023. 
Contratado R.W. EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 28.718.762/0001-47, neste ato representado pelo 
seu sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. Con-
tratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. °09.200.150/0001-
13. Valor: de R$ 450.741,53 (quatrocentos e cinquenta mil, setecen-
tos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos): DOTAÇÃO 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA- FEIRA, 

ORÇAMENTARIA: 10.301. I 017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 Projeto Atividade: 2078. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
12 meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do 
Corda (MA), 25 de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA CARG: Secretária Municipal de Saúde de Barra do Corda/ 
MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Mu-
nicipal de lnfraestrutura de Barra do Corda/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU 
MIRIM - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N°012/2024, PROCESSO ADMINIS 
TRATIVO N°2024.01.04.0025, ORIUNDO DA ATA DE REGIS - 
TRO DE PREÇOS N° 101/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
039/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.06.12.0006. 
PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de Saúde, 
e a Empresa HIPER HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir a demanda da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 
624.924,08 (seiscentos e vinte e quatro mil novecentos e vinte e qua-
tro reais e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 
760/2020, Decretos Municipais tf 547/2017 e 548/2017, Decreto 
Federal if 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993; Decreto Municipal n° 
075/2023, de 13 de novembro de 2023 e demais normas pertinentes 
aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, UNID. ORÇAM: 1301 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 
0022 2.056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO, VALOR R$ 69.022,09 (SESSENTA E NOVE MIL 
E VINTE E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS), FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE 
MANUT.: ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UNID. 
ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 10 301 0022 2.056 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR R$ 21.274,50 
(VINTE E UM MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), FONTE DE RECURSO: 
1500100200 - RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. SAÚDE; 
ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UNTD. ORÇAM: 
1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR R$ 51.365,00 
(SESSENTA E SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS), 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - RECEITA DE IMPOSTO 
E TRANS. SAÚDE; ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, UNID. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO, VALOR R$ 
168.049,52 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL E QUARENTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE 
MANUT.; ÓRGÃO: 13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UNID. 
ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
VALOR R$ 191.460,06 (CENTO E NOVENTA E UM MIL 

24 19211 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS EE1S CENTAVOS), 
FONTE DE RECURSO: 1621000000 - TRANSFERÊNCIA 
SUS DE GOVERNO EST.; ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, UNTD. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 
- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, VALOR R$ 123.752,91 (CENTO 
E VINTE E TRÊS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), FONTE DE RECURSO: 
2621000000- TRANSFERÊNCIA SUS DE GOVERNO EST. ASSI-
NATURAS: P/CONTRATANTE: Raimundo Índio do Brasil Bandei-
ra de Melo - Secretário Municipal de Saúde. P/CONTRATADA: Jose 
Bernardo Santos Silva - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2024, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 2024.01.04.0027, ORIUNDO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS N° 103/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 039/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.06.12.00 
06. PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de 
Saúde, e a Empresa GRAN MEDH - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos e dieta cinerai, a fim 
de suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru 
Mirim/MA. VALOR: R$ 33.901,60 (trinta e três mil novecentos e um 
reais e sessenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 
760/2020, Decretos Municipais n° 547/2017 e 548/2017, Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993; Decreto Municipal n° 
075/2023, de 13 de novembro de 2023 e demais normas pertinentes 
aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNTD. ORÇAM: 1301 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 
301 0022 2.056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATE-
RIAL DE CONSUMO, VALOR: R$ 890,80 (OITOCENTOS E NO-
VENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS), FONTE DE RECURSO: 
1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. SAÚDE; UNTD. 
ORÇAM: 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATI-
VIDADE: 10 301 0022 2.056- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO, VALOR: R$ 2.190,80 (DOIS MIL 
CENTO E NOVENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS), FONTE 
DE RECURSO: 1600000000 - TANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE 
MANUT.; ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UNID. 
ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS SER-
VIÇOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR: 
R$ 7.254,00 (SETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS), FONTE DE RECURSO: 15000100200- RECEITA DE IM-
POSTO E TRANS. SAÚDE; ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, UNID. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 - MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CON-
SUMO, VALOR: RS 14.608,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS 
E OITO REAIS), FONTE DE RECURSO: 160000000 - TANSFE-
RÊNCIA SUS BLOCO DE MANUT.; ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, UNTD. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0012 2.076 - MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CON-
SUMO, VALOR: R$ 8.958,00 (OITO MIL NOVECENTOS E CIN-
QUENTA E OITO REAIS), FONTE DE RECURSO: 1621000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2 216/2024 

TOMADA DE PREÇO 16/2023 
##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.361/2023 — Barra do 
Corda/MA. Objeto Contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa 
Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do 
município de Barra do Corda - MA. TOMADA DE PREÇO 16/2023. 
Contratado R.W. EMPENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 28.718.762/0001-47, neste ato representado pelo 
seu sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. ° 
09.200.150/0001-13. Valor: de R$ 450.741,53 (quatrocentos e 
cinquenta mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e três 
centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2078. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de junho de 2024. ASS: 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: Secretária Municipal de 
Saúde de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 
CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do 
Corda/MA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 144 10/2024 - SINURB 

O Município de Açailándia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica, em empreitada por menor preço global, com execução 
indireta, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de reforma, urbanização, paisagismo e 
acessibilidade das calçadas da rua Marly Sarney, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. O editai e seus anexos com todas as informações sobre dia, 
local, horário e o que mais pertinente for, podem ser obtidos gratuitamente 
exclusivamente no Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico 
www.acailandia.ma.gov.br no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço 
eletrônico www.pncp.gov.br e no Portal Licitanet, através do site 
https://wvinv.licitanet.com.br A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal no 
14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar no 123/2006 e alterações, pelo Decreto 
Municipal n9 150/2021, Decreto Municipal no 204/2021, bem como pelos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e seus 
anexos. 

Açailandla/MA, 4 de julho de 2024. 
HALAN JEFFERSON DOS SANTOS NOBRE. 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA No 11/2024 - SINURB 

O Município de Açaliândia, através da Secretaria Municipal de infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica, em empreitada por menor preço global, com execução 
indireta, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa jurídica para construção de 3 (três) portais municipais de entrada da cidade de 
Açailándia/MA, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo. O 
edital e seus anexos com todas as informações sobre dia, local, horário e o que mais 
pertinente for, podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da 
Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no endereço eletrônico www.pncp.gov.br e no Portal 
Lititanet, através do site https://www.licitanet.com.br A licitação será regida pelas 
disposições da Lei Federal no 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar no 123/2006 
e alterações, pelo Decreto Municipal no 150/2021, Decreto Municipal na 204/2021, bem 
como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo 
edital de licitação e seus anexos. 

Açailándia/MA, 4 de julho de 2024. 
HALAN JEFFERSON DOS SANTOS NOBRE. 

Secretário Municipal de infraestrutura e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE AFONSO CUNHA 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

O SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO na 002/2022 
Tomada de Preços no 001/2022. Contratante: O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada JB 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ no 39.614.199/0001-83, objeto - aditivar o 
prazo do Contrato no 002/2022. ALTERAÇÃO DA CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: Prorrogar 
o prazo de execução dos serviços, por mais 12 (doze) meses, passando o término do 
mesmo para a data de 07/03/2025, com base em cláusula segunda do contrato originário, 
e em conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei no. 8.666 de 21 de 
junho de 1993. Assinam DAYVID MIRANDA COSTA pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA e BENEDITO DOS SANTOS, pela empresa contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP N4 14/2024 

O Município de Amapá do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação localizada na MA 206, KM 09, Vila soares, Amapá do Maranhão • MA, torna 
público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo 
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar (Merenda escolar) de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amapá do Maranhão/MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela lei Federal 
no14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei no14.133/21. Data de 
abertura: 23/07/2024 às 09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou 
retirado no sita wa,nv.portaidecompraspublicas.com.br, assim como peio portal da 
prefeitura, no endereço eletrônico: www.amapadomaranhao.ma.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas de 2. a 6o sexta-feira, no horário das 08h0Omin às 
12h0Omin na Prefeitura Municipal e através do e-mail: 
cplamapadomaranhao@hotmall.com. 

Amapá do Maranhão-MA, 3 de julho de 2024. 
IOLANDA SOUSA SILVA 

Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 238/2024 

CONCORRÊNCIA 10/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1.310/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto Contratação de 
empresa para prestação de serviços de recapeamento asfáltico na rua Moacir Cabral de 
Arruda-Vila Nair, Rua Projetada 2, Rua Projetada 3, Rua Projetada 4, Rua Projetada 5, estas no 
Bairro Vila Marlano, zona urbana município de Barra do Corda-MA. Concorrência No 
10/2024/MA, Contratado IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA, com sede e foro em 
IMPERATRIZ-MA, na Rodovia BR 010. no 1.346, Sala E, bairro, CEP 65.916-205, no Estado 
MARANHÃO, Inscrita no CNPJ sob o no 46.482.013/0001-45, neste ato representado pelo seu 
sócio PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rodovia BR 010, Loteamento Arco do Triunfo, Lote 01, Quadra 0E, Coco Grande, 
Imperatriz, no Estado Maranhão. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: de 
R$ 2.597.071,82(dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setenta e um reais e oitenta 
e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1002.1012.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 Projeto Atividade: 1012. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses 
a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. 
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 
Secretário Municipal de infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

Este documento pode ser venficsdo no endereço aletrOnico 
htto://vemein.gov ar/autenticidade htini, pelo código 05302024070500287 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 216/2024 • 

TOMADA DE PREÇO 16/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2.361/2023 • Barra do Corda/MA. Ob ontratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de 
Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do município 
de Barra do Corda - MA. TOMADA DE PREÇO 16/2023. Contratado R.W. EMPENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ ri 28.718.762/0001-47, neste ato representado 
pelo seu sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N. O 09.200.150/0001-13. Valor: de RS 450.741,53 (quatrocentos 
e cinquenta mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos): DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto 
Atividade: 2078. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 
25 de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: Secretária Municipal de 
Saúde de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal 
de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO ar 2/2024 

Segundo Termo Aditivo do Contrato no 01.055.0212.001/2022, Pregão Eletrônico no. 
055/2022. TERMO ADITIVO N' 02/2024, CONTRATADO: ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.888.351/0001-92, neste ato representada pela Sra. 
Maria Francisca Barbosa de Sousa. CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, 
através da Secretaria Municipal de Educação/EME, CNPJ n.o 1.8.172.388/0001-73. Conforme 
permitido pelo Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso I, b, c/c seu § 10 da Lei n.9 8.666, de 1993, 
e suas alterações. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Vigésima do 
contrato no. 01.055.0212.001/2022, alterando o prazo de vigência de 22 de junho de 2023 
a 22 de junho de 2024, para 22 de Junho de 2024 a 22 de junho de 2025, e alteração da 
Cláusula Quarta do Contrato no. 01.055.0212.001/2022, alterando o valor do contrato 
inicial do Valor: RS 1.039.592,66 (um milhão e trinta e nove mil e quinhentos e noventa e 
dois reais e sessenta e seis centavos), para acréscimo de correspondente a 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 
253.600,42 (duzentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais e quarenta e dois centavos). 
Barra do Corda/MA, 21 de junho de 2024 Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de 
Receita e Despesas e Raimundo de Assis Mendes, Secretário de Educação Interino. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO W 01/2024 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato no 297/2023, Pregão Eletrônico no. 026/2023. TERMO 
ADITIVO W 01/2024, CONTRATADO: G. 0. RABELO, inscrita no CNPJ sob o no 
63.537.385/0001-40, neste ato representada pela Sra. Geane Gaivão Rabeio. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação/EME, CNPJ n.o 18.172.388/0001-73. Conforme permitido pelo, no artigo 65, 
inciso I, b, c/c seu § 10 da Lei n.2 8.666, de 1993, e suas alterações. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula Terceira do Contrato no. 297/2023, alterando o valor 
do contrato inicial do Valor R$ 952.736,00 (novecentos e cinquenta e dois mil e setecentos 
e trinta e seis reais), para acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento) do contrato global, no valor de RS 238.142,25 (duzentos e trinta e oito mil 
e cento e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos). Barra do Corda/MA, 21 de Junho 
de 2024 Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Raimundo 
de Assis Mendes, Secretário de Educação Interino. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ple 10/2024 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO Após análise do processo da 
CONCORRÊNCIA n2 10/2024. Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recapeamento asfáltico na rua Moacir Cabral de Arruda-Vila Nair, Rua Projetada 2, Rua 
Projetada 3, Rua Projetada 4, Rua Projetada 5, estas no Bairro Vila Manam., zona urbana 
município de Barra do Corda-MA, conforme especificações e condições constantes, no 
Instrumento convocatório, a COORDENADORA RECEITA E DESPESAS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no 
processo supracitado, aprova e ADJUDICA o objeto acima a empresa IMPERAMAQ 
LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LIDA, Inscrita no CNPI sob o no 46.482.013/0001-45, segundo 
Critérios de julgamento pré-estabelecidas no ato convocatório. 

Barra do Corda - MA, 3 de Julho de 2024 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora Receita e Despesas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N4 10/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 1.310/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recapeamento 

asfáltico na rua Moacir Cabral de Arruda-Vila Nair, Rua Projetada 2, Rua Projetada 3, Rua 
Projetada 4, Rua Projetada 5, estas no Bairro Vila Marlano, zona urbana município de Barra 
do Corda-MA, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA no 
10/2024, empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
46.482.013/0001.45. Valor Global R$ 2.597.071,82(dols milhões, quinhentos e noventa e 
sete mil, setenta e um reais e oitenta e dois centavos), 

Barra do Corda - MA, 3 de julho de 2024 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 4/2024 

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei no14.133/2021, Lei 
Complementar no123/2006, Decreto Municipal 5063/2024 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, disputada 
por lotes, para Registro de Preços com o objetivo de futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de água mineral, gás gip e suprimentos, para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Brejo/MA, que se realizará no dia 18 de Julho 
de 2024, as 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site w.licitabrejoma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da 
Licita Brejo - Endereço: wwi,v.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico. 

Brejo • MA, 3 de julho de 2024 
ANSELMO BARBOSA MOURÃO 

Pregoeiro 
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